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A Câmara Municipal de Custódia, Estado de Pernambuco, no uso de suas atíbuições
legais e regimentais, manifesta, por meio desta Moção de Pesar, seu proÍundo
sentimento de consternação pelo Íalecimento de Arthur liarinho Vieira, omnido no dia
20 de fevereiro de2024.
Arthur Marinho Vieira deixa um legado de integridade, trabalho e dedicação à sua
família, amigos e à comunidade custodiense. Sua trajetória foi marcada pelo
compromisso com o bêm-estar coletivo, pela generosidade no trato com o próximo e
pelo exemplo de retidâo e valores que cultivou ao longo de sua vida, Arthur foi um
excelente musico e cativou a todos com o seu Dom e talento, deixando assim um lindo
legado.
Neste momento de imensa dor e saudade, esta Casa Legislativa presta sua
solidariedade aos familiares e amigos, rogando a Deus gue conÍorte seus corações e
conceda força para superar essa ineparável perda. Que sua memória seja sempre
lembrada com carinho e respeito, ê quê seus ensinamentos pormaneçam vivos como
inspiração para todos que tiveram o privilégío de conhecê-lo.
Diante do exposto, enviamos à Íamília enlutada esta moção como Íorma de
reconhecimento e homenagem ao legado de Arthur Marinho Vieira.

Sala das Sessões da Câmara Municipai cje Custódia, aos 28 dias do mês de fevereto de 2O25.

&
Vereador (a) Anderson de M a do Sindicato (Proponente)

Alysson Poss o Amaral Santos
Preside e Câmara Municipal

ENDEREÇO: PRAÇA PADRE LEÀO. 15 TERREO - CENTRO CUSTóDIA - PE CEP-56640-000

CNPJ N. i2.6ó0.9320001-l0 - TEL (087) 384&1286 -250e



CÂMARA ilUTTGTPAL DE VEREATX,RES I,E GUsTÓDn
Estado dê PemamhEo

CASA JOÃO IIRO DA SILVA

MOçÃO DE PESAR No 001/2025

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Custódia, aos 28 dias do mês de fevereiro de 2O25.

Vereador (a) Anderson de Maria do Sindicato (Proponente)

Alysson Possidonio Amara! Santos
Presidente da Câmara Municipal

A Câmara Municipal de Custódia, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, maniÍesta, por meio desta Moção de Pesar, seu profundo
sentimento de consternação pelo falecimento de Arthur Marínho Vieira, oconido no dia
20 de fevereiro de2024.
Arthur Marinho Vieira deixa um legado de integridade, trabalho e dedicação à sua
família, amigos e à comunidade custodiense. Sua trajetória foi marcada pelo
Çompromisso Çom o bem-estar coletivo, pela generosidade no trato com o próximo e
pelo exemplo de retidão e valores que cultivou ao longo de sua vida, Arthur foi um
excelente musico e cativou a todos com o seu Dom e talento, deixando assim um lindo
iegado.
Neste momento de imensa dor e saudade, esta Casa Legislativa presta sua
solidariedade aos familiares e amigos. rogando a Deus que conforte seus coraçóes e
conceda força para superar essa irreparáveÍ perda. Que sua memória seja sempre
lembrada com carinho e respeito, ê qu€ sêus ensinanrentos permaneçam vivos como
inspirafro para todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo.
Diante do exposto, enviamos à Íamília enlutada esta moção como Íorma de
reconhecimento e homenagem ao legado de Arthur Marinho Vieira.
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